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Excelentíssimos senvolverem e se afirmarem politicamente, tal como 
Senhores Parlamentares, já acontece com aqueles que dispõem de Procuradori-

as organizadas em carreira. 
Cada vez mais o MOVIMENTO MUNICIPALISTA vem ga-
nhando adeptos no Congresso Nacional, embalado O reconhecimento da carreira de Procurador Munici-
principalmente pelo argumento insofismável de que o pal como função essencial à justiça está previsto na 
cidadão vive e mora nos Municípios, e não nos Estados PEC 358/05, que trata da Reforma do Poder Judiciá-
ou na União. rio, e, atualmente, encontra-se na Mesa da Câmara Fe-

deral aguardando inclusão na pauta para 
Todavia, desde que a Constituição de 1988 votação em Plenário.
inaugurou o novo Sistema Federativo Bra-
sileiro, a afirmação da autonomia políti- Portanto, esperamos que este debate e 
co-administrativa dos entes municipais outros que se seguirão possam auxiliar Vos-
vem encontrando obstáculos importan- sas Excelências a decidirem sobre a ques-
tes, decorrentes, entre outras situações, tão, que será crucial para a consolidação 
da dificuldade de grande parte dos Muni- do Sistema Federativo Brasileiro e o aper-
cípios de dar cabo das suas competências feiçoamento da descentralização admi-
constitucionais, notadamente as tributá- nistrativa proposta pela Carta de 1988.
rias, o que acaba por implicar dificulda-
des financeiras, desencadeando um cír-
culo vicioso. Saudações Municipalistas!

Os Procuradores Municipais conhecem Brasília, 11 de abril de 2007.
bem esta realidade, pois vivem o dia-a-
dia das Administrações Municipais, auxiliando na supe-
ração destas limitações por meio do desenvolvimento 
e aplicação de rotinas que permitam a realização das 
suas competências; tratando da permanente 
adaptação da estrutura jurídica dos Municípios 
às constantes alterações do nosso ordenamento 
legal; orientando sobre a legalidade dos atos ad-
ministrativos; e, sobretudo, promovendo a defe-
sa judicial dos interesses municipais.

É por conta desta intensa participação dos Pro-
curadores Municipais na afirmação jurídica, ad-
ministrativa e política dos Municípios, que a As-
sociação Nacional dos Procuradores Municipais - 
ANPM, mais uma vez, vem a esta Casa propug-
nar pela constitucionalização da carreira de Pro-
curador Municipal, pois somente com a institu-
cionalização da advocacia pública os Municípi-
os, na sua totalidade, terão condições de se de-

Carlos Augusto M. Vieira da Costa
Presidente da ANPM
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A ANPM, mais 
uma vez, vem 

a esta Casa 
propugnar pela
constituciona-

lização da 
carreira de 
Procurador 
Municipal.
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Esta complementação de parecer tem tória e revisional dos atos das mencio- 4. Finalmente, acolhemos parcialmen-
como objetivo incorporar ao Substitu- nadas ouvidorias de justiça". te a Emenda n.º 40/05-CE, adotando o 
tivo à PEC n.º 358, de 2005, as suges- texto ali proposto para o art. 168 da 
tões oferecidas a esta Relatoria na reu- Constituição Federal. Essa redação é 
nião da Comissão Especial da Reforma fruto da ilustrada contribuição do no-
do Judiciário em 20 de dezembro de bre Deputado Roberto Magalhães, que 
2006. Valendo-nos da faculdade previs- mui apropriadamente pugna pelo for-
ta no art. 57, XI, do Regimento Interno talecimento das Procuradorias-Gerais 
da Câmara dos Deputados, havemos dos Estados e do Distrito Federal, como 
por bem acolher as sugestões abaixo enu- medida de aprimoramento do sistema 
meradas: de controle dos atos da Administração 

Pública no Brasil. Em conseqüência, o 
1. Atendendo à proposta do ilustre De- texto do art. 168 da Constituição Fede-
putado Arnaldo Madeira, suprimimos a ral passa a vigorar com a seguinte reda-
alteração do § 2.º do art. 120, contida ção:
no Substitutivo, mantendo, dessa for-
ma, a redação original do referido dis- "Art. 168. Os recursos correspondentes 
positivo constitucional. às dotações orçamentárias, compreen-

didos os créditos suplementares e es-
2. Atendendo à sugestão do Desembar- peciais, destinados aos órgãos dos Po-
gador Hermenegildo Fernandes Gon- deres Legislativo e Judiciário, do Minis-
çalves, Ouvidor-Geral do Tribunal de tério Público, das Procuradorias-Gerais 
Justiça do Distrito Federal, restabele- dos Estados, do Distrito Federal e da De-
cemos o texto original do Senado Fede- fensoria Pública, ser-lhes-ão entregues 
ral para o art. 125, § 8.º, que determi- até o dia 20 de cada mês, em duodéci-
na a criação das ouvidorias junto aos mos, na forma da lei complementar a 
Tribunais de Justiça, conferindo ainda que se refere o art. 165, § 9.º".
ao Conselho Nacional de Justiça "atri-
buição avocatória e revisional dos atos Em conclusão, destacamos que as refe-
das mencionadas Ouvidorias de Justi- ridas sugestões passarão a fazer parte 
ça". Como destaca o ilustre Desembar- do texto consolidado do Substitutivo à 
gador, "no âmbito do Judiciário ainda PEC n.º 358-A, de 2005, por nós apresen-
não há canais institucionalizados ade- tado, após aprovado nosso parecer por 
quados para que os cidadãos façam rei- esta Comissão Especial.
vindicações ou obtenham informações 
sobre o funcionamento desse poder. E, Sala da Comissão, em 20 de dezembro 
como direito de todos, a Justiça deve de 2006.
ser acessível e seus trâmites compre-
ensíveis. É imprescindível para a po-
pulação contar com um canal aberto de 
comunicação com todo o poder públi-
co." O art. 125 passa então a vigorar 
acrescido do seguinte § 8.º:

"Art. 125................§ 8.º. Os Tribu-
nais de Justiça criarão ouvidorias de jus-
tiça competentes para receber recla-
mações e denúncias de qualquer inte-
ressado contra membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, ou contra seus servi-
ços auxiliares, representando direta-
mente ao Conselho Nacional de Justi-
ça, ao qual caberá a atribuição avoca-

3. Acatamos a Emenda n.º 29/05-CE, 
do ilustre Deputado Maurício Rands, 
atentos ao argumento de que nada 
justifica excluir os Municípios da exi-
gência constitucional de organizarem 
suas carreiras de Procurador. Como 
muito bem posto na fundamentação da 
citada emenda, a alteração constitu-
cional atende às exigências do princí-
pio da legalidade e contribui para a 
credibilidade "da Administração Públi-
ca frente aos órgãos externos de con-
trole, Tribunais de Contas e Ministério 
Público". Assim sendo, o texto do art. 
132 da Constituição Federal passará a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132. Os Procuradores dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, organiza-
dos em carreira, na qual o ingresso de-
penderá de concurso público de provas 
e títulos, com a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em todas as 
suas fases, exercerão a representação 
judicial e a consultoria jurídica das res-
pectivas unidades federadas.

§ 1.º Aos procuradores referidos neste 
artigo é assegurada estabilidade após 
três anos de efetivo exercício, median-
te avaliação de desempenho perante os 
órgãos próprios, após relatório circuns-
tanciado das corregedorias.

§ 2.º O disposto neste artigo se aplica aos 
advogados públicos municipais que exer- Deputado PAES LANDIM 
çam representação judicial e consulto- Relator 
ria jurídica dos respectivos entes federa-
tivos".
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 358-A, DE 2005, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA DIS-
POSITIVOS DOS ARTIGOS 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 105, 107, 111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 128, 129, 130-A E 134 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTA OS ARTIGOS 97-A, 105-A, 111-B E 116-A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (REFORMA DO JUDICIÁRIO)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 358-A, DE 2005 (Apensas as PECs n.º 146, de 2003, e 377, de 2005)

Altera dispositivos dos arts. 21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 105, 107, 111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 128, 129, 130-A e 134 da Cons-
tituição Federal, acrescenta os arts. 97-A, 105-A, 111-B e 116-A, e dá outras providências.
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